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Pelo presente instrumento contratual, 

 

JOSIE MARINA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, nascida em 04/03/1983, solteira, empresária, 

CPF nº 036.997.159-06, carteira de identidade nº 4617237-8, órgão expedidor SSP - SC, residente e 

domiciliado(a) no(a) Rua Joao Bernadino da Rosa, 353, Cidade Universitária Pedra Branca, Palhoca, SC, 

CEP 88137010, Brasil. 

 

MARCIANO DIONEI KIRCHNER, nacionalidade brasileira, nascido em 27/06/1975, Casado em 

separação de bens, empresário, CPF nº 907.772.129-00, carteira de identidade nº 2908393, órgão 

expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) Morro dos Kirchner, Sn, Faz. do Sacramento I, 

Águas Mornas, SC, CEP 88150000, Brasil. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CIRURGICA CERON IMPORTADORA E 

EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA, registrada 

legalmente por contrato social devidamente arquivado  Nesta Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina, sob NIRE nº 42205031310, com sede Rua Alberto Laureano Henrich, 50, Frente, Passa Vinte 

Palhoça, SC, CEP 88132230, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 

18.258.209/0001-15, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 

termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

Comercio Varejista e Atacadista com Importação e Exportação de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos 

Hospitalares, Laboratorial, Veterinário, para Uso Odontológicos, Ortopédicos, Instrumentos e Materiais 

para Cirurgias. Comercio Varejista e Atacadista com Importação e Exportação Especializado em Peças e 

Acessórios para Aparelhos Eletroeletrônicos, e Eletrodomésticos e Equipamentos de Audiovisual com 

Manutenção de Aparelho de Instrumento de Medida Teste e Controle, Eletro Médicos, Eletro 

Terapêuticos e Equipamento de Irradiação e Eletroeletrônicos. Representação Comercial de Instrumentos 

e Materiais Odonto-Médico-Hospitalares, Veterinários, Acessórios para Aparelhos Eletrodomésticos e 

Equipamentos de Áudio e Vídeo, Medicamentos, Cosméticos, Produtos de Perfumaria, Aluguel de 

Equipamentos Científicos, Médicos e Hospitalares, Sem Operador. 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=76MK9IFKoaiJuZaOtIljvw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03699715906-JOSIE MARINA DOS SANTOS|90777212900-MARCIANO DIONEI KIRCHNER
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RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em PALHOCA/SC. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante 

as condições e cláusulas seguintes 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 

Cláusula 1ª. A sociedade tem como nome empresarial “CIRURGICA CERON IMPORTADORA E 

EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA”. 

 

Cláusula 2ª. A sociedade tem sua sede localizada à RUA ALBERTO LAUREANO HENRICH, 50, 

FRENTE, PASSA VINTE, PALHOÇA/SC, CEP 88.132-230 podendo manter filiais, escritórios e 

representações em qualquer localidade do País ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios nos termos do art.1076 da Lei no 10.406/2002. 

 

Cláusula 3ª. A sociedade tem como objeto: Comercio varejista e atacadista com importação e exportação 

de maquinas, aparelhos e equipamentos hospitalares, laboratorial, veterinário, para uso odontológicos, 

ortopédicos, instrumentos e materiais para cirurgias. Comercio varejista e atacadista com importação e 

exportação especializado em peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos, e eletrodomésticos e 

equipamentos de audiovisual com manutenção de aparelho de instrumento de medida teste e controle, 

eletro médicos, eletro terapêuticos e equipamento de irradiação e eletroeletrônicos. Representação 

comercial de Instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares, veterinários, acessórios para aparelhos 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, medicamentos, cosméticos, produtos de perfumaria, 

Aluguel de Equipamentos Científicos, Médicos e Hospitalares, Sem Operador. 

 

Cláusula 4ª. A sociedade iniciou suas atividades em 22 de maio de 2013 e seu prazo de duração será por 

tempo indeterminado. 

 

Cláusula 5ª. O capital social tem o valor de R$ 1.772.868,00 (um milhão e setecentos e setenta e dois mil 

e oitocentos e sessenta e oito reais), dividido em 1.772.868,00 (um milhão e setecentos e setenta e dois 

mil e oitocentos e sessenta e oito) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em 

moeda corrente do País em atos anteriores, pelos sócios da seguinte forma: 
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SOCIOS QUOTAS EM REAIS 

JOSIE MARINA DOS SANTOS 886.434 R$886.434,00 

MARCIANO DIONEI KIRCHNER 886.434 R$886.434,00 

TOTAL 1.772.868 R$1.772.868,00 

 

Cláusula 6ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula 7ª. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 

expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito de 

preferência ao sócio que queira adquiri-las. 

 

Cláusula 8ª. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) MARCIANO 

DIONEI KIRCHNER, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JOSIE MARINA DOS SANTO com os poderes 

e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 

do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

Parágrafo Primeiro: Fica expressamente vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade, 

em operações ou negócios estranhos ao objeto social. Parágrafo Segundo: A título de PRÓ-LABORE o 

administrador poderá retirar mensalmente uma quantia, cujo valor será fixado de comum acordo entre os 

sócios. 

 

Cláusula 9ª. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, ao término do qual será 

apurado o inventário físico e monetário dos bens, direitos e obrigações. Decidido o destino dos resultados 

do exercício, a participação nos lucros, bem como a constituição de reservas de lucros e a sua reversão. 

 

Parágrafo Primeiro: Ficam dispensadas as formalidades de convocação para reunião previstas no § 3o do 

art. 1.152 do Código Civil, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes 

do local, data, hora e ordem do dia. 
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Parágrafo Segundo: O lucro líquido, apurado em balanço anual ou mensal, poderá ser distribuído ou não, 

a critério dos sócios e da situação financeira e patrimonial da sociedade. Em havendo a distribuição, os 

lucros disponíveis, após a constituição de reservas e participações, poderão ser partilhados entre os sócios 

de forma proporcional, sendo que os sócios estejam cientes da participação dos lucros e perdas na 

proporção de suas quotas estipuladas neste contrato. 

 

Parágrafo Terceiro: Se o resultado do exercício apresentar prejuízo, este será compensado com lucros 

acumulados de exercícios anteriores, com reserva de lucros, e nesta ordem. O saldo de prejuízo que 

porventura remanescer será mantido em conta de prejuízos acumulados para compensação com lucros de 

exercícios seguintes. No caso de inexistência de lucros suficientes para absorção total do prejuízo, este 

será suportado pelos sócios na proporção de suas participações no capital social. 

 

Cláusula 10ª. A reunião da sociedade poderá ser convocada por qualquer dos sócios, conforme as normas 

estabelecidas na legislação pertinente, mediante a expedição de carta convocatória, com local, data, hora e 

a ordem do dia da reunião, para o endereço dos sócios, para esse fim. 

 

Cláusula 11ª. O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará a 

dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso 

o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s) sócio(s) 

remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio líquido para 

pagamento dos haveres do sócio falecido, conforme o disposto na Cláusula. 

 

Cláusula 12ª. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não existe(m) impedimento(s) 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula 13ª. Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade unilateral, a qualquer tempo, por 

dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela maioria, ou outros fatores estranhos à 

alteração contratual. Parágrafo Único: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer 
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o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros sócios, por 

escrito mediante protocolo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou, 

sendo os seus haveres apurados e pagos na forma da Cláusula seguinte. 

 

Cláusula 14ª. Os haveres dos sócios retirantes serão pagos mediante a elaboração de balanço 

especialmente levantado onde o valor da sua quota será considerado pelo montante efetivamente 

realizado, liquidando-a com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução. 

 

Parágrafo Primeiro: A quota liquidada será paga será paga conforme levantamento de balanço 

patrimonial, onde os valores poderão ser reembolsados a critérios dos sócios, podendo ser parcelado, em 

moeda corrente ou bens móveis ou imóveis. 

 

Parágrafo Segundo: No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço especial da sociedade previsto 

-base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se como data do evento: a) a data da notificação 

feita por sócio dissidente de alteração contratual; b) a data de requerimento do sócio retirante voluntário 

pelo fim da afeição societária. 

 

Parágrafo Terceiro: O Balanço especial de que trata esta cláusula será elaborado por profissional 

devidamente habilitado. 

 

Cláusula 15ª. Dependem de deliberação e concordância dos sócios:  

a) A aprovação das contas da administração;  

b) a exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio;  

c) a designação dos administradores em ato separado, não sócio ou administrador sócio;  

d) a destituição dos administradores; 

e) o modo e o valor da remuneração dos administradores;  

f) a participação dos administradores e dos empregados nos lucros;  

g) a modificação do contrato social;  

h) a transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação, resolução, dissolução e liquidação da 

sociedade empresarial;  

i) a nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;  

j) recuperação judicial;  

k) investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;  
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l) aumento de capital com bens ou moeda corrente;  

m) aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo permanente. 

 

Cláusula 16ª. A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá: 

a) transformar-se em outro tipo social; 

b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada; 

c) fundir-se com outra sociedade; 

d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades, extinguindo-se caso a 

versão for total ou absorver patrimônio de sociedade cindida. 

 

Parágrafo Único: Para tanto é necessário a aprovação de três quartos dos quotistas presentes na reunião, 

instalada nos moldes do art. 1074 e seguintes do Código Civil, bem como a elaboração de laudo de 

avaliação por profissional habilitado, que será nomeado na reunião, e que deverá observar os critérios do 

balanço especial, constantes da Cláusula Décima Sexta, protocolo e justificativas elaboradas nos moldes 

da lei. 

 

Cláusula 17ª. A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, nas hipóteses previstas 

no Art. 1.033 CC. Parágrafo Único: Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria 

societária, deverá eleger o liquidante, observados os termos do art. 1102 e seguintes do Código Civil 

Brasileiro, arbitrando os seus honorários e fixando data de encerramento do processo liquidatário. 

 

Cláusula 18ª. Os sócios subscritores das quotas do capital social declaram, para todos os efeitos legais, 

que não estão impedidos, nos termos da lei, de exercer os atos empresariais, em virtude de condenação 

criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacidade superveniente, encontrando-se em 

pleno exercício de seus direitos civis, inclusive de personalidade. 

 

Cláusula 19ª. Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social, serão válidos para o 

encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. 

Parágrafo Único: A responsabilidade quanto à informação oportuna de alterações desses endereços é 

exclusiva dos sócios, que deverão fazê-la por escrito. 

 

Cláusula 20ª. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 

social permanece PALHOÇA - SANTA CATARINA. 
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Cláusula 21ª. As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não reguladas pelo presente contrato 

serão supridas ou resolvidas com base nas disposições do Código Civil Brasileiro, Lei n. 10406 de 10 de 

janeiro de 2002, supletivamente pela lei das sociedades anônimas e pela legislação pertinente em vigor. 

 

Clausula 22ª. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

PALHOÇA/SC, 2 DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

 
JOSIE MARINA DOS SANTOS 

 

 

 

MARCIANO DIONEI KIRCHNER 
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